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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul
Secretaria Municipal da Fazenda

 
Curso Presencial

 

 

1. OBJETO: Prestação de serviços
pela DPM Educação, de acordo
Machado Teixeira (Técnica Municipal/Contadora, Matrícula 7056
 

 

2.  DESCRIÇÃO: Inscrição no Curso Presencial INVENTÁRIO DE BENS
carga horária total de 7 horas, 
Programático: Conceitos básicos de inventário de bens públicos; Designação de comissão de 
servidores; Levantamento físico; Identificação dos responsáveis pelos bens; De
de conservação dos bens; Medidas administrativas no caso de bens não localizados; Sugestões de 
providencias para o desfazimento dos bens irrecuperáveis; Sugestões para o descarte dos bens de 
acordo com a legislação em vigor; Procedimentos
presentes nas unidades gestoras; Elaboração de ata de encerramento de inventário do exercício; 
Auxílio na elaboração de relatório de bens móveis e imóveis para fins do encerramento de 
exercício (de acordo com as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
TCE RS). 

 
         
3. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:  A solicitação do curso justifica

quanto aos procedimentos para Inventário de Bens, visando
curso é único e oferecido com exclusividade pela
Mara Backes, profissional de notória especialização e expertise na área de Contabilidade Pública, 
conforme Curriculum Lates, onde pode
A empresa a ser contratada DPM Educação é reconhecida no RS e Brasil pela excelência dos cursos 
ministrados e o valor do curso
relação aos demais participantes devido ao fato da Prefeitura possuir contrato vigente de 
assessoria jurídica com a empresa Borba, Pause e Perin Advogados Associados

 
 
 
 
 
 
4. FORMA, PRAZO E LOCAL: A realização do objeto dar

Bairro: Santa Catarina – CEP 93.210-140 – Sapucaia do
Fones: (51) 34518010 / (51) 34741869 (WhatsApp) - E-mail: imprensa@sapucaiadosul.rs.gov.br

 
Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Diretoria de Contabilidade 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Curso Presencial: INVENTÁRIO DE BENS 

restação de serviços através da realização de Curso Presencial
de acordo com o Conteúdo Programático em anexo, para a servidora 

Machado Teixeira (Técnica Municipal/Contadora, Matrícula 7056) 

urso Presencial INVENTÁRIO DE BENS, a ser realizado n
horas, na sede da DPM Educação, em Porto Alegre/RS

Conceitos básicos de inventário de bens públicos; Designação de comissão de 
servidores; Levantamento físico; Identificação dos responsáveis pelos bens; De
de conservação dos bens; Medidas administrativas no caso de bens não localizados; Sugestões de 
providencias para o desfazimento dos bens irrecuperáveis; Sugestões para o descarte dos bens de 
acordo com a legislação em vigor; Procedimentos a partir da identificação de bens particulares 
presentes nas unidades gestoras; Elaboração de ata de encerramento de inventário do exercício; 
Auxílio na elaboração de relatório de bens móveis e imóveis para fins do encerramento de 

as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

A solicitação do curso justifica-se pela necessidade de 
para Inventário de Bens, visando o Encerramento do Exercício 202
com exclusividade pela DPM Educação, sendo 

, profissional de notória especialização e expertise na área de Contabilidade Pública, 
, onde pode-se verificar a grande gama de cursos ministrados 

A empresa a ser contratada DPM Educação é reconhecida no RS e Brasil pela excelência dos cursos 
o valor do curso  diferenciado para a Prefeitura de Sapucaia

relação aos demais participantes devido ao fato da Prefeitura possuir contrato vigente de 
com a empresa Borba, Pause e Perin Advogados Associados

A realização do objeto dar-se-á no dia 27/10/202
Sapucaia do Sul – RS 

imprensa@sapucaiadosul.rs.gov.br 

urso Presencial: INVENTÁRIO DE BENS, 
, para a servidora Fabiane 

ser realizado no dia 27/10/2023, 
na sede da DPM Educação, em Porto Alegre/RS. Conteúdo 

Conceitos básicos de inventário de bens públicos; Designação de comissão de 
servidores; Levantamento físico; Identificação dos responsáveis pelos bens; Definição do estado 
de conservação dos bens; Medidas administrativas no caso de bens não localizados; Sugestões de 
providencias para o desfazimento dos bens irrecuperáveis; Sugestões para o descarte dos bens de 

a partir da identificação de bens particulares 
presentes nas unidades gestoras; Elaboração de ata de encerramento de inventário do exercício; 
Auxílio na elaboração de relatório de bens móveis e imóveis para fins do encerramento de 

as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul - 

ecessidade de atualização 
o Encerramento do Exercício 2023. O 

sendo destaque a palestrante 
, profissional de notória especialização e expertise na área de Contabilidade Pública, 

se verificar a grande gama de cursos ministrados na área. 
A empresa a ser contratada DPM Educação é reconhecida no RS e Brasil pela excelência dos cursos 

de Sapucaia, sendo menor em 
relação aos demais participantes devido ao fato da Prefeitura possuir contrato vigente de 

com a empresa Borba, Pause e Perin Advogados Associados. 

/2023, carga horária total de 
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7 horas, na sede da DPM Educação, situada na Av. Pernambuco, 1001, Porto Alegre/RS
 
5. GESTOR DO CONTRATO: José Nestor de Oliveira Bernardes, Secretário Municipal da Fazenda, 

Matrícula 93199. Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato,
através de nota de empenho, 
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência contratual e sua execução, 
bem como os demais procedimentos durante a vigência do mesmo.

 
6. FISCAL DO CONTRATO: Fabiane Machado Teixeira, Técnica Municipal/Contadora, Matrícula 7056. 

Compete ao Fiscal exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado 
verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar in
ao gestor do contrato, atestar 
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução do contrato. O fiscal do 
contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências re
contrato. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições 
inadequado ou de qualidade inferior.

 
7. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

cinquenta e dois reais), conforme orçamento/apresentação do curso em anexo.
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 256 (Requisição 
 
9. EMPRESA A SER CONTRATADA:  
        DPM Educação Ltda, CNPJ 13.021.017/0001
        E-mail: cursos@dpmeducação.com.br
        Fone/contato: (51) 3027-3400, (51) 98041
 

 
 
 
 

Técnica Municipal Contadora, Matrícula 7056
Responsável pela elaboração do TR

José Nestor de Oliveira Bernardes
Secretário Municipal da Fazenda, Matrícula 93199

Bairro: Santa Catarina – CEP 93.210-140 – Sapucaia do
Fones: (51) 34518010 / (51) 34741869 (WhatsApp) - E-mail: imprensa@sapucaiadosul.rs.gov.br

na sede da DPM Educação, situada na Av. Pernambuco, 1001, Porto Alegre/RS

José Nestor de Oliveira Bernardes, Secretário Municipal da Fazenda, 
Matrícula 93199. Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato,

 com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 
a contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência contratual e sua execução, 
bem como os demais procedimentos durante a vigência do mesmo. 

Fabiane Machado Teixeira, Técnica Municipal/Contadora, Matrícula 7056. 
Fiscal exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado 

verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar in
ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução do contrato. O fiscal do 
contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e/ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior. 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única no valor total de R$
conforme orçamento/apresentação do curso em anexo.

(Requisição 897/2023, Processo eletrônico 25003

 
DPM Educação Ltda, CNPJ 13.021.017/0001-77 

cursos@dpmeducação.com.br 
3400, (51) 98041-5821 / (51) 99661-2022 

Sapucaia do Sul, 

Fabiane Machado Teixeira 
Técnica Municipal Contadora, Matrícula 7056 

Responsável pela elaboração do TR 
 

José Nestor de Oliveira Bernardes 
Secretário Municipal da Fazenda, Matrícula 93199 

 

Sapucaia do Sul – RS 
imprensa@sapucaiadosul.rs.gov.br 

na sede da DPM Educação, situada na Av. Pernambuco, 1001, Porto Alegre/RS. 

José Nestor de Oliveira Bernardes, Secretário Municipal da Fazenda, 
Matrícula 93199. Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, firmado 

das questões documentais 
a contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência contratual e sua execução, 

Fabiane Machado Teixeira, Técnica Municipal/Contadora, Matrícula 7056. 
Fiscal exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado 

verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações 
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da execução do contrato. O fiscal do 
lacionadas com a execução do 

contrato. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

técnicas, vícios redibitórios, e/ou emprego de material 

de R$ 452,00 (Quatrocentos e 
conforme orçamento/apresentação do curso em anexo. 

25003/2023) 

Sapucaia do Sul, 27de setembro de 2023. 
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